
Documento de Oficialização
de Demanda (DOD)

1. Identificação da Demanda:

AQUISIÇÃO DE ROUPEIROS DE AÇO

2. Identificação da Área Demandante:
Unidade / Setor: Coordenadoria de Material e Patrimônio - COMAP Data: 18/08/2022

Nome do Projeto:
(justificar, se não houver)

Aquisição de roupeiros em aço para nova sede do TRE-CE

Responsável pela 
demanda:

Vitor machado Barroso Telefone / 
ramal:

3453.3740

E-mail do responsável: comap@tre-ce.jus.br

3. Objeto da Contratação:
Item OBJETO DA CONTRATAÇÃO QUANT. MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA

1 Roupeiro de aço com 12 portas 10 A presente contratação visa a suprir 
parcialmente a necessidade de guarda de 
pertences de terceirizados contratados para 
prestação de serviço na nova sede do 
tribunal.
Ressalte-se a que a Norma 
Regulamentadora nº 24 (NR-24), que trata 
das condições sanitárias e de conforto nos 
locais de trabalho, determina que todos 
estabelecimentos em que a atividade exija a 
utilização de uniformes cuja troca deva ser 
feita no próprio local de trabalho devam 
dispor vestiários com armários com sistema 
de trancamento.
Importante frisar que a aquisição de 
roupeiros fora contratada junto a empresa 
Comercial Silveira – Contrato nº 32/2022 
(PADs nºs 7081/2020  e 10776/2022), porém 
o fornecedor encontra-se inadimplente 
quanto ao fornecimento do mobiliário, 
estando essa situação em apuração pela 
administração quanto ao tipo de 
penalidade a ser aplicada.
Assim, com a proximidade da inauguração 
da nova sede e a ocupação dos postos de 
trabalho por terceirizados, faz-se urgente 
equipar os vestiários com armários 
adequados à guarda dos pertences dos 
colaboradores.
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4. Alinhamento Estratégico

PEJE
1. Aperfeiçoamento da Gestão de Custos.

2. Promover a qualidade de vida no ambiente de trabalho.

PSL
1.  Promover  e  aprimorar  as  práticas  de  sustentabilidade  no  âmbito  do  TRE/CE,  com  a 
implantação de medidas que garantam o uso eficiente e sustentável dos bens e materiais.

Objetivos 
Organizacionais

1.  Fortalecer  a governança na área de aquisições e contratações mediante o fomento da 
padronização das contratações de bens, visando a economia de escala e a diminuição de  
custos.;

2.  Promover a qualidade de vida no ambiente de trabalho  equipando a nova sede do TRE 
com equipamento dos vestiários dos terceirizados com armários que atendam à NR 24.

5. Expectativa de tempo de utilização do objeto a ser contratado:

[   ] Menos de 2 ano                [   ] De 2 a 5 anos                [  X ] Mais de 5 anos

6. Unidades que farão uso ou serão beneficiadas com o objeto da demanda
Unidades do TRE/CE que registraram demandas por bens móveis permanentes de uso comum no levantamento  
de necessidades realizado em 2020 e foram contempladas na Proposta orçamentária 2021.

7. Expectativa de entrega do objeto

Até o início de agosto de 2022.

8. Resultados a serem alcançados
1. Suprir a nova sede com armários adequados à guarda de pertences de terceirizados.

9. Equipe de Planejamento da Contratação
Integrante demandante:

Setor:
Vitor Machado Barroso
COMAP

Telefone: 
Email:

3453-3740
comap@tre-ce.jus.br

Demandante Substituto:
Setor:

Marcus Vinicius Viana de Oliveira 
COMAP

Integrante técnico 1:
Setor:

Vando Matias Gadelha
SEPAT

Telefone: 
ramal:

3453-3743
sepat@tre-ce.jus.br

Integrante 
administrativo Setor:

Vitor Machado Barroso
COMAP

Telefone: 
ramal:

10. Observações
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11. Anexos
1. Pesquisa de preços.

Diante  do  exposto,  solicita-se autorizar  o  seguimento  da  presente  contratação,  considerando  tratar-se  de 
aquisições necessárias e urgentes em face necessidade de fornecimento de armários para guarda de pertences dos 
terceirizados lotados na nova sede do Tribunal.

Fortaleza, 18 de agosto de 2022.

Vitor Machado Barroso
Coordenadoria de Material e Patrimônio - COMAP
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